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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado 
entre a firma SINAITRIZ ENGENHARIA LTDA, com sede na Av. Micheline Pessoa 
Campos, 144, Araruna, Timbaúba - PE, CEP. 55.870-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.798.255/0001-90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
sócio ANDERSON RAMOS PICHIN, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 
693.370.715-68, RG nº 11002174 SDS- PE, residente e domiciliado na Av. Boa Viagem, 5740, 
Apt. 702, Boa Viagem, CEP 510.300-000, Recife/PE e pelo outro lado o Sr. TIAGO 
DANIEL FERNANDES DE SOUSA, brasileiro, casado, com título profissional de 
Engenheiro Elétrico, com registro no CREA RN Nº. 2111573027, inscrito sob CPF Nº. 
050.958.074-24 e RG Nº. 1683795 SSP/RN, residente e domiciliado na Av. Boa Viagem, 6636, 
ap. 601, Boa Viagem, Recife/PE, doravante denominado CONTRATADO, acordam celebrar 
o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços Técnicos de ENGENHEIRO 
ELETRICO, pelo CONTRATADO, assim como, assumir a Responsabilidade Técnica dos 
Serviços que a CONTRATANTE vier a executar a partir da presente data. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente a quantia de equivalente a 
06(seis) salários mínimos do país, até o dia 10 (dez) do mês seguinte, para cada período de um 
mês de serviços técnicos contratados, com carga horária de trabalho nunca maior de quatro 
(04) horas por dia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DE RESCISÃO 

O prazo de duração do presente contrato é por tempo indeterminado e, em caso de uma das 
partes julgar necessário rescindir e contrato em pauta, poderá fazê-lo amigavelmente, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem pagamento de qualquer multa, 
bastando para isso, uma comunicação inscrita e antecipada de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Timbaúba no Estado de Pernambuco para dirimir 
eventuais dúvidas originadas do presente Contrato. 

E Por estarem juntos e contratados assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor, e um só efeito. 

 

Timbaúba/PE, 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

____________________________________________ 
SINAITRIZ ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 07.798.255/0001-90 
ANDERSON RAMOS PICHIN 

CPF: 693.370.715-68 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 
TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA  

CPF: 050.958.074-24 
CREA 2111573027 
CONTRATADO 
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